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Requeiro à  Mesa ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 

Regimentais,  que seja  feita  INDICAÇÃO ao Prefeito da Cidade do Recife, 
Geraldo Júlio e ao Presidente da EMLURB, Sr. Antonio Barbosa no sentido 
de  DETERMINAR   providências   QUANTO   AO   DERRAMAMENTO   DO 
CHORUME PELO CAMINHÃO DO LIXO DOMICILIAR PELAS RUAS 
DA COMUNIDADE DO PRADO, na Cidade do RecifePE.

Da decisão desta Casa,  dêse ciência aos seguintes: Anderson 
Farias  da Cunha,  Rua Gomes Taborda,  nº 600,  CEP: 50630250; Estácio 
Cabral de Almeida e Alexandra Maria da Silva, na Rua Quatro de Outubro 
– CEP: 50720380, respectivamente nos nºs: 163 e 128 todos no Bairro do 
Prado Recife/PE. 

JUSTIFICATIVA 

O problema é   antigo  e  continua  a   incomodar  os  moradores  das 
Ruas: Professor Lins e Silva, Manicoré, Caratinga, Quatro de Outubro, Virgílio 
Campelo, Antonio de Sá e adjacentes, todos na Comunidade do Sítio do Berardo 
no Bairro do Prado, nesta Cidade. O líquido de odor nauseante escorre de dentro 
dos  caminhões  de  coleta  de   resíduos  orgânicos.  Além de  causar   incômodo e 
preocupação   a   população,   é   extremamente   poluente,   pois   possuem   em   sua 
composição ácidos orgânicos, bactérias, que causam risco a saúde.



É   preciso   que   a   EMLURB  adote   providências,   com   ações   de 
VARRIÇÃO E ATÉ LAVAGEM DAS RUAS, cujas consequências, são de alto 
poder   de   contaminação,   pelos   insetos   que   desenvolvem   doenças,   além   de 
extremamente prejudicial ao meio ambiente. Sabemos da importância de orientar 
a população através de distribuição de informativos de como cuidar do lixo que é 
gerado   em   casa.   Cabe   ao   poder   público,   através   da   ferramenta   da   mídia, 
conversar com a população a respeito. Quando olhamos para o caos que isso tem 
gerado, não há como deixar de pensar que devemos fazer alguma coisa. 

Sala   das   Sessões   da   Câmara   Municipal   do   Recife,   em   03   de 
novembro de 2014.
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